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DECRETO N.o 4.065, DE 1.0 DE JULHO DE 2014.

Determina escala de trabalho de 06 (seis) horas

ininterruptas para o servidor Yanderlei Alves de

Carvalho, Artífice-Pintor, visando prestar serviços em

várias Secretarias em horário de intervalo dos demais

servidores municipais.

O Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribuições que lhe

são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.° Fica estabelecido o horário de trabalho, em escala de 06 (seis) horas ininterruptas, para o

servidor Yanderlei Alves de Carvalho, Artífice-Pintor, visando prestar serviços em várias Secretarias em

horário de intervalo dos demais servidores municipais.

Parágrafo único. A escala, de que trata o caput deste artigo, será realizada a contar de 12 de

junho de 2014 a 11 de junho de 2015, das 7 horas e 30 minutos às 13 horas e 30 minutos.

Art. 2.° O cumprimento da escala de 06 (seis) horas ininterruptas é considerado como

cumprimento integral do horário de trabalho, conforme estabelecido no S 3.° do Art. 56 da Lei n.o

3.443/2002 e suas alterações.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .

•0 de Julho de 2014.
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